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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
PORTARIA N.º 0497, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 – GPMU.

 
PORTARIA N.º 0497, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 –
GPMU.

 
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A
COMISSÃO DO NÚCLEO MUNICIPAL DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NMRF, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o art. 76, VIII, da Lei
Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para
compor a Comissão do Núcleo Municipal de Regularização
Fundiária – NMRF.
 
I- FRANCISCO JARIAN DAS CHAGAS SOUZA, CPF/MF
nº 072.491.554-07;
II- AISAMAQUE DALYTON FAGUNDES CONCEIÇÃO,
CPF/MF nº 057.418.774-00;
III- ANDRÉ JEMENES DE AGUIAR TEIXEIRA, CPF/MF nº
012.087.524-13.
 
Parágrafo único. A Comissão, sob a presidência do primeiro
membro, tomará as providências que lhe competirem, visando
ampliar a regularização e a titulação nos projetos de reforma
agrária do lNCRA.
 
Art. 2°. A prestação de serviço da Comissão será prioritária, de
relevante interesse publico e não remunerada.
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal 
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